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Estado do Paraná 

PORTARIA N° 1041 

	

Revoga os termos da Portaria n2 122/89, que 	conce 

deu gratificação ã NEIDE RUIZ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

	

REVOGAR os termos da Portaria n2 122/89, que concedeu 	grati 

ficação ã NEIDE RUIZ, a partir de 02 de julho de 1990. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 04 de julho de 1990. 

ALEXANDRE CERANTO 

Prefeito Municipal 

DRH/jas. 
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